                                            PEDIDO DE COMPRA DE MANDIOCA EM RAIZ

(A)- COMPRADOR: ............................,  matriz na cidade de ...................... – PR e filiais nas cidades de ............................ PR  e ............................... – PR.

(B)-VENDEDOR:...................................................................,portador do CI/RG sob o nº............................................................, inscrito no CPF/MF sob o nº ....................................., residente na Rua ............................................., nº ........., Cidade de .................................., Estado do .................., na qualidade de:  ( ) proprietário, (  ) arrendatário ou (  ) parceiro da propriedade rural denominada de................................................................., situada na zona rural do Município de .............................................................., Estado do ........................, à Estrada............................................................., Lote.................... , possuindo uma PLANTAÇÃO DE RAIZ DE MANDIOCA, de variedade......................................................,  em uma área aproximada de ........................ alqueires paulistas, com quantidade aproximada de. ................................toneladas. 
(C) - OBJETO:  Aquisição de Produto Agrícola – Mandioca em Raiz. 
(D) - Termo, Forma e Preço de Compra.
INICIO DA ENTREGA: .............................

PREÇO BRUTO AO PRODUTOR/CIF INDÚSTRIA 1ª SEMANA – Grama- ..........................................

PRAZO PAGAMENTO:...............................................
(1) - O preço fixado da raiz de mandioca e as quantidades serão totalizadas semanalmente, com a sua finalização pelo peso, renda, valor semanal variável, desconto de impurezas e obrigações tributárias e, o pagamento será feito através de deposito em conta corrente do vendedor ou diretamente a ele.
(2) - O VENDEDOR se obriga a entregar o produto  (raiz de mandioca) acompanhado de nota fiscal de produtor rural emitida em favor da  COMPRADORA.

(3)- O produto (raiz de mandioca) adquirido pela COMPRADORA deverá ser entregue CIF (posto pelo VENDEDOR diretamente nas dependências/pátio da COMPRADORA,) acompanhado de nota fiscal de produtor rural emitida pelo vendedor e favor da compradora.
(4) - A colheita e transporte do produto (raiz de mandioca) é de total responsabilidade do VENDEDOR. 

(5) -  Vendedor declara sobre as penas da lei, que não utiliza mão de obra infantil na atividade agrícola. Ainda, declara que a mão de obra utilizada no plantio, trato e colheita da raiz de mandioca é contratada com a observância a legislação trabalhista e respeito à higiene e segurança do trabalho, assim entendido, os trabalhadores deverão ter contrato por prazo determinado, indeterminado, safrista e/ou de pequena duração com contratos expresso e/ou registro e anotação em CTP, devendo ser observado todos os direitos trabalhistas tanto na execução quanto na rescisão do contrato.

(6) - O descumprimento, pelo VENDEDOR, da utilização e contratação de mão de obra (trabalhadores) irregular ou ilegal acarreta a rescisão imediata e automática, deste instrumento, sem previa notificação ou interpelação extrajudicial ou judicial, não cabendo direito a indenização por dano material, moral ou lucro cessante.
(7) - Como forma de incentivo ao produtor (vendedor) pela regularidade da contratação da mão de obra para o cultivo, trato e colheita da raiz de mandioca a compradora pagará ao vendedor um bônus de R$ .......... (...........centavo) por grama renda de raiz ao final de cada mês. Para ter direito ao bônus o produtor deverá apresentar a compradora cópias, autenticadas, de todos os documentos relacionados à contratação de mão de obra e, comprovante de recolhimento das obrigações trabalhista e tributária – recolhimento do INSS e FGTS- devendo ser respeitado a proporção de números de trabalhadores utilizados com a tonelagem de mandioca entregue, segundo os uso e costumes da região produtora. Não terá direito ao bônus o vendedor que apresentar número de trabalhadores registrados inferiores à realidade necessária para a  atividade de colheita verso a tonelagem entregue. O bônus segue os termos da Audiência Pública de 03/04/2014, Recomendação do Ministério Público do Trabalho de nº ........................., firmado pelo Sindicato das Industrias de Mandioca do Paraná.  
O presente pedido de compra poderá ser CANCELADO  a qualquer momento por qualquer uma das partes através de comunicado verbal ou escrito ou ainda, pela não entrega do produto pelo VENDEDOR, tornando-o sem efeito legal e não cabendo a quaisquer partes indenização.
.............................PR,......,de...............de 2014.

______________________________________              ____________________________

Nome:
CPF/MF:                                                                               .......................................................
Vendedor                                                                         Compradora
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